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Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2013. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 509/13 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Carlos G. Pimenta, presentes os 

Auditores Dra. Tatiana L. Binato, Dr. Abrahão T. Mendonça, Auditores 

Substitutos Dr. Herbert Cohn e Dr. Fernando Menezes Junior, 

Procurador Dr. Glauber N. Guadelupe, por motivos profissionais o Dr. 

Luciano Caldas não compareceu, reuniu-se às 15h15min do dia 22 de 

outubro de 2013, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 4ª 

Comissão Disciplinar Regional, tomando as seguintes deliberações:      

 
01) Processo: nº 862/13  
Denunciado: Glaucio Aleixo (técnico do EC Rogi Mirim) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
Categoria: Campeonato Amador – Sub 17  
Jogo: Centro Esportivo Social e Cultural Heips x EC Rogi Mirim 
Data: 05/10/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 
258 do CBJD. 
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02) Processo: nº 863/13  
Denunciado: José Vitor Isidoro dos Santos (atleta do União de Marechal 
FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série B/C – Sub 15 
Jogo: Campo Grande AC x União de Marechal FC 
Data: 06/10/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
03) Processo: nº 864/13  
Denunciado: Nilópolis FC (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série C - Sub 20  
Jogo: Nilópolis FC x EC Nova Cidade 
Data: 06/10/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Fernando Menezes 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
500,00 (quinhentos reais) e perda de pontos em disputa a favor do 
adversário na forma do regulamento, quanto do art. 203 do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
 
 
04) Processo: nº 865/13  
Denunciado: Itaboraí Profute FC (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Categoria: Campeonato Amador – Série A - Sub 17  
Jogo: Madureira EC x Itaboraí Profute FC 
Data: 06/10/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
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200,00 (duzentos reais) por minuto de atraso, sendo o atraso de 
15(quinze) minutos totalizando R$ 3.000,00(três mil reais), quanto à 
imputação do art. 203 do CBJD.    
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
 
05) Processo: nº 866/13  
Denunciado: Victor Hugo Pereira Saturnino (atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º inc. I do CBJD 
Categoria: Torneio OPG – Série A - Sub 20  
Jogo: AA Portuguesa x Nova Iguaçu FC 
Data: 06/10/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (OAB/RJ 
140892) 
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: Deferido pelo Presidente da Comissão prazo de 48(quarenta 
e oito horas) para juntada de procuração pela defesa do denunciado. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º inc. I para o art. 254 caput 
do CBJD. 
 
 
06) Processo: nº 867/13  
Denunciado: São Pedro AC (associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série C - Sub 20  
Jogo: São Pedro AC x Rubro Social FC 
Data: 06/10/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Felipe Guilherme Nova 
(OAB/RJ 174426) 
Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 
 
Resultado: Defesa apresentou prova documental deferida pelo Relator. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à imputação 
do art. 206 do CBJD. 
 
07) Processo: nº 868/13  
Denunciado: Lucas Lima Carius (atleta do Serrano FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
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Categoria: Campeonato Estadual – Série C - Sub 20  
Jogo: Serrano FC x Teresópolis FC 
Data: 06/10/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Fernando Menezes 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
08) Processo: nº 869/13  
Denunciado: Rafael da Conceição Santos (atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Denunciado: Lucas Leonardo Assis dos Santos (atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A - Sub 15  
Jogo: Boavista SC x Fluminense FC 
Data: 05/10/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
09) Processo: nº 870/13  
1º)Denunciado: Felipe Barreto da Silva (atleta do GPA Audax Rio EC) 
Tipificação: Art. 250 § 1º inc II do CBJD 
2º)Denunciado: Wallace de Souza Silva (atleta do Sampaio Correa FE) 
Tipificação: Art. 250 § 1º inc II do CBJD 
3º)Denunciado: Guilherme Afonso Noé (atleta do GPA Audax Rio EC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
4º)Denunciado: Everton Martins de Senna (atleta do Sampaio Correa 
FE) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Copa Rio - Profissional  
Jogo: Sampaio Correa FE x GPA Audax Rio EC 
Data: 02/10/2013 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577

 

5

Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (adv. GPA 
Audax Rio EC - OAB/RJ 140892) - Dr. Mauro Chidid (adv. Sampaio 
Correa FE - OAB/RJ 57571) 
Auditor Relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 
 
Depoimento pessoal: Guilherme Afonso Noé (atleta do GPA Audax Rio 
EC), RG 48527884-4 exp. Detran/RJ 
 
Perguntas do Presidente: 
 
“Informa o depoente que entrou em jogada na disputa de bola de 
maneira brusca, com carrinho frontal não atingindo o atleta, que 
pensou que o árbitro somente fosse lhe aplicar o cartão amarelo e ficou 
surpreendido com a aplicação do cartão vermelho; reconhece que o 
movimento foi um carrinho; informa ser volante; acha também que o 
atleta atingido simulou a queda.” 
 
Perguntas da defesa: 
 
“Perguntado se era o último homen, informou que não.” 
 
Resultado: Deferido pelo Presidente da Comissão prazo de 48(quarenta 
e oito horas) para juntada de procuração pela defesa do denunciado 
GPA Audax Rio EC – Defesa do GPA Audax Rio EC apresentou prova de 
vídeo. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado quanto à 
imputação do art. 250 § 1º II do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1 (uma) 
partida,  quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 1(uma) 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 871/13  
1º)Denunciado: Ricardo Franco Barbosa Maia (atleta do Duque 
Caxiense) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
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2º)Denunciado: Adriano dos Santos Nascimento (atleta do Duque de 
Caxias FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
3º)Denunciado: Duque Caxiense FC (associação) 
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 17 
Jogo: Duque Caxiense FC x Duque de Caxias FC 
Data: 05/10/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Job Eloisio V. Gomes (adv. 
Duque Caxiense – OAB/RJ 95301) – Defesa do Duque de Caxias FC 
ausente. 
Auditor Relator: Dr. Herbert Cohn 
 
Resultado: Requerida pela defesa do Duque Caxiense FC lavratura de 
acórdão. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 3º denunciado em R$ 2.900,00 
(dois mil e novecentos reais) quanto à imputação do art. 211 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
 
11) Processo: nº 872/13  
Denunciado: Mesquita FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série C – Sub 17 - Certidão 139/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Fernando Menezes 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), quanto à imputação do art. 223 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
 
12) Processo: nº 873/13  
Denunciado: Mesquita FC (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
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Categoria: Série B/C – Sub 15 - Certidão 138/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
5.000,00 (cinco mil e quinhentos reais), quanto à imputação do art. 223 
do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
 
 
13) Processo: nº 892/13  
Denunciado: Ceres FC (associação) 
Tipificação: Art. 214 § 4º do CBJD 
Categoria: Copa Rio – Profissional  
Data: 19/10/2013 
Jogo: América FC x Ceres FC 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas (OAB/RJ 
60612) 
Terceiro Interessado: América FC (Dr. Mauro Chidid – OAB/RJ 57571) 
Relatora: Dra. Tatiana L. Binato 
 
Resultado: Deferido pela Relatora a inclusão do América FC como 
terceiro interessado. As defesas do América FC e do Ceres FC 
apresentaram provas documentais sendo deferida a juntada das provas 
pela Relatora. 
Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 1.500,00 (mil  
e quinhentos reais) e perda de 12 (doze) pontos, sendo 03 (três) pontos 
por partida disputa, quanto à imputação do art. 214 § 4º do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação. 
 
 
14) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
 
15) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
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16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
17) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
 
18) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
 

19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h26min. 
                                                  
                                                                                                                                                                                                                                     

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2013 
 
 

José Carlos G. Pimenta 
Presidente da Comissão  

 
 

Márcia Cristina P. Pereira 
    Secretária Adjunta 

 


